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0005

VEÍCULO SUV motorização não inferior

2.4 Diesel (VEÍCULO UTILITÁRIO

ESPORTIVO) Caminhonete fechada,

grande porte, (veículo administrativo:

utilizado nos deslocamentos do

Secretário de Justiça, no desempenho de

suas funções e nas atividades finalísticas

da SEJUS) Especicações: Veículo

automotor; original de fábrica; tipo

caminhonete; sem motorista; sem

combustível; Motor: Turbo Diesel não

inferior a 2,4 L com tração 4x4

integrada; Movida a óleo diesel; zero

quilômetro de fábrica; Ano de

Fabricação/ Modelo: Igual ou posterior à

assinatura do contrato; Câmbio

automático; Ar condicionado; Capacidade

para acomodar 07 (sete) passageiros;

Seguro Total; assistência 24 (vinte e

quatro) horas, com uso de guincho,

Estadual e Naciona

01 UND

Chevrolet

Trailblazer

Premier 2.8

CTDi 2023/

2024

R$

23.676,71

R$

15.620,00
-34,03

RECHE

GALDEANO &

CIA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

29.202.575/

0001-79

RICO SOLUÇÕES & SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA

Condomínio Alto da Boa Vista

Quadra 201 Conjunto 4 Lote 24

BRASÍLIA-

DF

Camila Ribeiro da

Costa Souza de

Moraes

55 (61) 98554-

4518

08.713.403/

0001-90

RECHE GALDEANO & CIA

LTDA

Av.Duque de Caxias 887-

Bairro:Praça 14 de Janeiro

MANAUS-

AM

Sidnei Reche

Galdeano Filho
(92)984099923.

14.311.143/

0001-29

TCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LTDA

Rua Jerônimo Pimentel 141-

Umarizal

BELÉM-

PA
Leonardo Costa Houat (91) 3088-2755

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
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Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

SUELEN TORRES DA SILVA

Protocolo 0040105202
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Origem: Pregão Eletrônico nº 237/ 2023

Data da Publicação DOE: 18/ 07/2023 Data da Homologação: 07/ 07/2023 Processo nº 0049.552623/ 2021-40

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO (SRP), PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, COM

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO SOB SISTEMA DE COMODATO, VISANDO ATENDER O SERVIÇO DE CIRURGIA

CARDÍACA DO HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO – HB/SESAU/RO.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II

do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em

casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de

preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do

inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as

demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata,

de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto

no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente

à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do

Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência
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em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13,

Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à

execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

ENXERTO VASCULAR ARTERIAL,

SENDO PERMITIDO QUE SE

ESCOLHA ENTRE OS TAMANHOS:

Nº

8mmX30cm à 32mmX30cm, tipo

tubular reto, em tecido Dracon

pré-coagulado, baixa porosidade.

OS TAMANHOS SERÃO

ESCOLHIDOS NO MOMENTO DA

SOLICITAÇÃO.

30,00 UND
VUP VYZUMNY

USTAV PL

R$

3.873,12
R$ 3.000,00 -22,54

BIOMEDICAL

PROD.

CIENTIFICOS

MEDICOS E

HOSPITALARES

0002

KIT CABO ELETRODO DE

MARCAPASSO TEMPORÁRIO C /

INTRODUTOR E CAMISINHA,

comprimento 110 cm,com

revestimento externo de

poliuretano,introdutor 7FR,

revestimento interno condutor e

eletrodo de aço inox,valor de

impedâncoa 300 1 1.800 ohms

para cabo bipolares, limear de

estimulação menor ou igual a 1

volt para cabos e eletrodos

ventriculares

30,00 KIT NEUROMEDEX GMBH R$ 615,15 R$ 615,00 -0,02

BIOMEDICAL

PROD.

CIENTIFICOS

MEDICOS E

HOSPITALARES

0003

Campo cirúrgico auto adesivo,

estéril, tamanho não inferior

15x30cm, caixa com 10 envelope

para cirurgia cardiovascular.

120,00 UND INCIFILM R$ 171,19 R$ 171,19 0,00

NATEK

Natureza e

Tecnologia

Indústria e

Comércio de

Produtos

Biotecnológicos

EIRELI

0004

CANULA PARA INFUSÃO DE

CARDIOLOGIA ANTEROGRADA

COM ASPIRAÇÃO DE

VENTRICULO.

120,00 UND MEDTRONIC R$ 810,31 R$ 600,00 -25,95

BIOSAUDE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0005

CÂNULA DE ÓSTIO DE

CORONÁRIA TIP 12F DE 45° OU

90° ANG . (A SER DEFINDO NO

MOMENTO DA SOLICITAÇÃO).

120,00 UND MEDTRONIC R$ 612,33 R$ 583,33 -4,74

BIOSAUDE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0006

ESTABILIZADOR PARA CIRURGIA

DE CORONÁRIA SEM

CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA

descartável,

com fixação no afastador de

tórax, articulado com

estabilização da área cardíaca

por sucção do afastador

5,00 UND MEDTRONIC
R$

8.420,00
R$ 6.000,00 -28,74

BIOSAUDE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0007

Marcapasso cardíaco implantável

de câmara única, condicional

para exames de RNM de corpo

inteiro, com capacidade de

detecção e programação

automáticas do dispositivo para o

exame no ambiente de RNM.

Deve possuir os seguintes

algoritmos: controle de captura

ventricular e ajuste automático

da sensibilidade ventricular. Deve

possuir telemetria sem fio para a

programação do gerador, além

de sistema sensor para variação

da frequencia cardíaca. Deve

permitir o armazenamento

interno dos parâmetros de

estimulação e sensibilidade,

apresentar gráficos de

tendências, permitir a gravação

de eletrogramas intracavitários e

possibilitar a capacidade para a

transmissão e o monitoramento

destes dados remotamente.

Cabo eletrodo endocárdico para

estimulação ventricular, com

conexão do tipo IS-1, de fixação

ativa, com uso de corticóide, com

revestimento interno em silicone

e externo em poliuretano,

comprimentos entre 50 e 65 cm,

diâmetro máximo de 6F e

condicional para exames de RNM

de corpo inteiro.

Introdutor de punção não

valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

6F e 7F, composto por: uma

seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE).

60,00 UND

BIOTRONIK

REG. ANVISA:

80224390270

MODELO: EVITY SR-T.

REF.: 407161

REG. ANVISA:

80224390197

MODELO: SOLIA REF.:

377177

REG. ANVISA:

80224390199

FABRICANTE: GALT

MEDICAL MODELO: LI

R$

5.695,25
R$ 5.695,00 0,00

INFINITY

MEDICAL 2002

LTDA

0008 Marcapasso cardíaco implantável

de câmara dupla, condicional

para exames de RNM de corpo

inteiro, com capacidade de

detecção e programação

automáticas do dispositivo para o

exame no ambiente de RNM.

Deve possuir os seguintes

60,00 UND BIOTRONIK
REG.

ANVISA:

80224390268

MODELO: EVITY DR-T

REF.:407149

REG.ANVISA:

80224390197

MODELO: SOLIA S 53

R$

7.183,50

R$ 7.180,00 -0,05 INFINITY

MEDICAL 2002

LTDA
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algoritmos: controle de captura

atrial e ventricular, ajuste

automático da sensibilidade atrial

e ventricular, além de algoritmos

para a redução da estimulação

desnecessária de ventrículo

direito com possibilidade de

escolha entre mudança de modo

de estimulação e variação de

intervalo atrio-ventricular. Deve

possuir telemetria sem fio para a

programação do gerador, além

de sistema sensor para variação

da frequencia cardíaca. Deve

permitir o armazenamento

interno dos parâmetros de

estimulação e sensibilidade,

apresentar gráficos de

tendências, permitir a gravação

de eletrogramas intracavitários e

possibilitar a capacidade para a

transmissão e o monitoramento

destes dados remotamente.

Cabo eletrodo endocárdico para

estimulação atrial, com conexão

do tipo IS-1, de fixação ativa,

com uso de corticóide, com

revestimento interno em silicone

e externo em poliuretano,

comprimentos entre 50 e 65 cm,

diâmetro máximo de 6F e

condicional para exames de RNM

de corpo inteiro. Cabo eletrodo

endocárdico para estimulação

ventricular, com conexão do tipo

IS-1, de fixação ativa, com uso de

corticóide, com revestimento

interno em silicone e externo em

poliuretano, comprimentos entre

50 e 65 cm, diâmetro máximo de

6F e condicional para exames de

RNM de corpo inteiro. Introdutor

de punção não valvulado para

eletrodo endocárdico, com

diâmetro entre 6F e 7F,

composto por: uma seringa, uma

agulha, um fio guia, um dilatador

e uma bainha tipo "peel-away"

(PTFE).

Introdutor de punção não

valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

6F e 7F, composto por: uma

seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE).

/ SOLIA S 60 (2

UNID.) REF.:

377177/377179 REG.

ANVISA:

80224390199

FABRICANTE: GALT

MEDICAL MODELO: LI

(2 UNID.)

0009 Marcapasso cardíaco implantável

com ressincronizador, com

3,00 UND BIOTRONIK R$

22.676,70

R$

22.675,00

-0,01 INFINITY

MEDICAL 2002
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conexão de ventrículo esquerdo

tipo IS-1 (bipolar), condicional

para exames de RNM de corpo

inteiro, com capacidade de

detecção e programação

automáticas do dispositivo para o

exame no ambiente de RNM.

Deve possuir algoritmo para

inicialização automática do

dispositivo com a ativação de

programação básica, além de

possuir mais de 4 tipos de

polaridades distintas de

estimulação para o ventrículo

esquerdo. Possuir algoritmos

para o controle de captura atrial,

ventricular direita e ventricular

esquerda, além de possuir

telemetria sem fio para a

programação do gerador.

Sistema sensor para variação da

frequencia cardíaca que permita

modulação por atividades físicas

e por atividades de cunho mental

e emocional. Deve permitir o

armazenamento interno dos

parâmetros de estimulação e

sensibilidade, apresentar gráficos

de tendências, permitir a

gravação de eletrogramas

intracavitários e possibilitar a

capacidade para a transmissão e

o monitoramento destes dados

remotamente. Cabo eletrodo

endocárdico para estimulação

atrial, com conexão do tipo IS-1,

de fixação ativa, com uso de

corticóide, com revestimento

interno em silicone e externo em

poliuretano, comprimentos entre

50 e 65 cm, diâmetro máximo de

6F e condicional para exames de

RNM de corpo inteiro. Cabo

eletrodo endocárdico para

estimulação ventricular, com

conexão do tipo IS-1, de fixação

ativa, com uso de corticóide, com

revestimento interno em silicone

e externo em poliuretano,

comprimentos entre 50 e 65 cm,

diâmetro máximo de 6F e

condicional para exames de RNM

de corpo inteiro. Cabo eletrodo

endocárdico para estimulação de

seio coronário, com conexão do

tipo IS-1 (bipolar), de fixação

passiva, com uso de corticóide,

com revestimento interno em

Reg. Anvisa:

80224390269Modelo:

EVITY 8 HF-T PRO

MRI Sistema

multisitio

LTDA
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silicone e externo em

poliuretano, comprimentos entre

70 e 100 cm, diâmetro máximo

de 5F e condicional para exames

de RNM de corpo inteiro.

Introdutor de punção não

valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

6F e 7F, composto por: uma

seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE).

Introdutor de punção não

valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

6F e 7F, composto por: uma

seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE). Sistema de

entrega para eletrodo de seio

coronário contendo: bainha

telescópica com revestimento

hidrofílico e diâmetro entre 5F e

7F (possibilidade de curvas

distintas) , ferramenta de corte,

fio guia hidrofílico 0.014", cateter

balão com lúmen para

venografia de seio coronário e

demais acessórios

indispensáveis.

0010 Cardioversor desfibrilador

implantável de câmara dupla,

com conexão de choque tipo DF-

4, condicional para exames de

RNM, com capacidade de

detecção e programação

automáticas do dispositivo para o

exame no ambiente de RNM.

Algoritmos para redução de

choques inapropriados com

discriminação de arritmias

baseada em temporização de

intervalos e baseada em

morfologia. Capacidade para

deflagrar terapias anti

taquicardia com extra-estímulos

e com choques de capacidades

variáveis. Choque máximo não

inferior a 40 Joules e capacidade

para programação de fase de

onda controlada por tempo e

controlada por tensão. Deve

possuir algoritmos para o

controle de captura atrial e

ventricular, além de possuir

telemetria sem fio para a

programação do gerador.

Sistema sensor para variação da

3,00 UND BIOTRONIK
Reg.

Anvisa: 80224390286

MODELO: RIVACOR 5

DR-T DF-4 PRO MRI

REF.: 429563 Reg.

Anvisa: 80224390197

MODELO: SOLIA S 53

REF.: 377177/ 377179

Reg. Anvisa:

80224390199

FABRICANTE: GALT

MEDICAL MODELO: LI

(2
UNID.) /

Reg.Anvisa:

80224390264

MODELO: PLEXA DF-4

REF.: 402266

R$

38.101,60

R$

38.100,00

0,00 INFINITY

MEDICAL 2002

LTDA
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frequencia cardíaca. Deve

permitir o armazenamento

interno dos parâmetros de

estimulação e sensibilidade,

apresentar gráficos de

tendências, permitir a gravação

de eletrogramas intracavitários e

possibilitar a capacidade para a

transmissão e o monitoramento

destes dados remotamente.

Cabo eletrodo endocárdico para

estimulação atrial, com conexão

do tipo IS-1, de fixação ativa,

com uso de corticóide, com

revestimento interno em silicone

e externo em poliuretano,

comprimentos entre 50 e 65 cm,

diâmetro máximo de 6F e

condicional para exames de

RNM. Cabo eletrodo endocárdico

de choque de uma mola para

estimulação ventricular, com

conexão do tipo DF-4, de fixação

ativa, com uso de corticóide, com

revestimento de silicone e

tratamento externo para melhor

deslizamento, comprimentos

entre 60 e 70 cm, diâmetro

máximo de 8F e condicional para

exames de RNM. Introdutor de

punção não valvulado para

eletrodo endocárdico, com

diâmetro entre 6F e 7F,

composto por: uma seringa, uma

agulha, um fio guia, um dilatador

e uma bainha tipo "peel-away"

(PTFE). Introdutor de punção não

valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

8F e 9F, composto por: uma

seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE).
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0011

Cardioversor desfibrilador

implantável de câmara dupla,

com conexão de choque tipo DF-

1, condicional para exames de

RNM, com capacidade de

detecção e programação

automáticas do dispositivo para o

exame no ambiente de RNM.

Algoritmos para redução de

choques inapropriados com

discriminação de arritmias

baseada em temporização de

intervalos e baseada em

morfologia. Capacidade para

deflagrar terapias anti

taquicardia com extra-estímulos

e com choques de capacidades

variáveis. Choque máximo não

inferior a 40 Joules e capacidade

para programação de fase de

onda controlada por tempo e

controlada por tensão. Deve

possuir algoritmos para o

controle de captura atrial e

ventricular, além de possuir

telemetria sem fio para a

programação do gerador.

Sistema sensor para variação da

frequencia cardíaca. Deve

permitir o armazenamento

interno dos parâmetros de

estimulação e sensibilidade,

apresentar gráficos de

tendências, permitir a gravação

de eletrogramas intracavitários e

possibilitar a capacidade para a

transmissão e o monitoramento

destes dados remotamente.

3,00 UND

BIOTRONIK
Reg.

Anvisa:

80224390279ILIVIA

NEO 7 DR-T DF-1

Reg. Anvisa:

80224390197Modelo:

SOLIA S 53 Ref.:

377177 / 377179

Reg. Anvisa:

80224390199 Marca:

Biotronik Fabricante:

Galt Medical Modelo:

LI (2 UNID.)
Reg.

Anvisa:

80224390264Modelo:

PLEXA DF-4 Ref.:

402266

R$

32.518,41

R$

32.515,00
-0,01

INFINITY

MEDICAL 2002

LTDA

0012 Cardioversor desfibrilador

implantável com

ressincronizador, com conexão

de choque tipo DF-4 e conexão

de ventrículo esquerdo tipo IS-1

(bipolar), condicional para

exames de RNM, com

capacidade de detecção e

programação automáticas do

dispositivo para o exame no

ambiente de RNM. Algoritmos

para redução de choques

inapropriados com discriminação

de arritmias baseada em

temporização de intervalos e

baseada em morfologia. Deve

possuir mais de 4 tipos de

polaridades distintas de

estimulação para o ventrículo

esquerdo.

3,00 UND BIOTRONIK REG.

ANVISA:

80224390285

MODELO: RIVACOR 5

HF-T DF-4/ IS-1 Ref.:

429562 Sistema

multisitio

R$

65.027,46

R$

65.025,00

0,00 INFINITY

MEDICAL 2002

LTDA
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Capacidade para deflagrar

terapias anti taquicardia com

extra estímulos e com choques

de capacidades variáveis.

Choque máximo não inferior a 40

Joules e capacidade para

programação de fase de onda

controlada por tempo e

controlada por tensão. Deve

possuir algoritmos para o

controle de captura atrial e

ventricular, além de possuir

telemetria sem fio para a

programação do gerador.

Sistema sensor para variação da

frequencia cardíaca. Deve

permitir o armazenamento

interno dos parâmetros de

estimulação e sensibilidade,

apresentar gráficos de

tendências, permitir a gravação

de eletrogramas intracavitários e

possibilitar a capacidade para a

transmissão e o monitoramento

destes dados remotamente.

Cabo eletrodo endocárdico para

estimulação atrial, com conexão

do tipo IS-1, de fixação ativa,

com uso de corticóide, com

revestimento interno em silicone

e externo em poliuretano,

comprimentos entre 50 e 65 cm,

diâmetro máximo de 6F e

condicional para exames de

RNM. Cabo eletrodo endocárdico

de choque para estimulação

ventricular, com uma mola, com

conexão do tipo DF-4, de fixação

ativa, com uso de corticóide, com

revestimento de silicone e

tratamento externo para melhor

deslizamento, comprimentos

entre 60 e 70 cm, diâmetro

máximo de 8F e condicional para

exames de RNM. Cabo eletrodo

endocárdico para estimulação de

seio coronário, com conexão do

tipo IS-1 (bipolar), de fixação

passiva, com uso de corticóide,

com revestimento interno em

silicone e externo em

poliuretano, comprimentos entre

70 e 100 cm, diâmetro máximo

de 5F e condicional para exames

de RNM. Introdutor de punção

não valvulado para eletrodo

endocárdico, com diâmetro entre

6F e 7F, composto por: uma
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seringa, uma agulha, um fio guia,

um dilatador e uma bainha tipo

"peel-away" (PTFE).

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

19.848.316/

0001-66

BIOMEDICAL PROD. CIENTIFICOS

MEDICOS E HOSPITALARES

RUA DR. ALVARO CAMARGO,

1236 - SÃO JOÃO BATISTA

BELO

HORIZONTE

- MG

BRENDA

PRISCILLA DIAS

DOS SANTOS

(31)

99803-

8886/ 219-

4000

05.234.897/

0001-31

NATEK Natureza e Tecnologia Indústria

e Comércio de Produtos

Biotecnológicos EIRELI

Av. Waldemar Pereira do Egito, -

Quadra 209, Lote 0699 S/ N -

Mangabeira

JOAO

PESSOA -

PB

CARLOS

HENRIQUE

FONSECA DE

OLIVEIRA

(83)3238-

6916

02.668.300/

0001-79

BIOSAUDE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

RUA DOM ROMUALDO DE

SEIXAS, 429 - UMARIZAL
BELEM - PA

DANIELLE

NASCIMENTO DA

SILVA

(91) 3241-

1150

05.385.600/

0001-39
INFINITY MEDICAL 2002 LTDA

Q SEUPS 705/ 905 SUL, BLOCO C

ENTRADA, 25 - ASA SUL

BRASILIA -

DF

CAMILA

ZAMBELLI GOIS

(61) 3443-

2684 /

3242-3308

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

SUELEN TORRES DA SILVA

Protocolo 0040052398

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 470/ 2022

Data da Publicação DOE: 19/ 07/2023 Data da Homologação: 10/ 07/2023 Processo nº 0033.072579/ 2022-49

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos para atender atividades

administrativas da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II

do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em

casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de

preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do

inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as

demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata,

de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto

no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente

à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do

Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência

em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13,

Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à

execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO


